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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025-CMA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 006/2025-CMA, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 

DE ANANINDEUA E A SRA. ALICE VIEIRA DO 

REGO SILVA, PARA PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO, NA FORMA DA LEI Nº 14.133/2021. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, órgão integrante do Poder Legislativo Municipal, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.423.755/0001-07, com sede administrativa na Avenida Zacarias de 

Assunção, nº 134, Prédio Anexo, Centro, Ananindeua/PA, neste ato representada por seu Presidente, 

Sr. VANDERRAY LIMA DA SILVA, doravante denominada LOCATÁRIA, e, de outro lado, a 

Sra. ALICE VIEIRA DO REGO SILVA, brasileira, viúva, pensionista, inscrita no CPF/MF sob o nº 

663.630.471-53, neste ato representada por sua administradora legal DIDA II HOLDINGS LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.339.876/0001-47, doravante denominada LOCADORA, resolvem 

celebrar o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do 

Contrato Administrativo nº 006/2025-CMA, cujo objeto é a locação de imóvel destinado ao 

funcionamento do Anexo Administrativo da Câmara Municipal de Ananindeua/PA, permanecendo 

inalteradas todas as demais condições contratuais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

2.1. Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo nº 006/2025-CMA por mais 12 (doze) 

meses, compreendendo o período de 15 de janeiro de 2026 a 14 de janeiro de 2027, nos termos do 

art. 107 da Lei nº 14.133/2021 e da Cláusula Sétima do instrumento original. 

 

2.2. A prorrogação ora pactuada justifica-se pela continuidade da necessidade administrativa, pela 

vantajosidade da manutenção do ajuste, bem como pela adequação do imóvel às finalidades 
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institucionais da Câmara Municipal, permanecendo atendido o interesse público. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 

3.1. O valor mensal do contrato permanece em R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), totalizando o 

montante estimado de R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais) para o período prorrogado. 

 

3.2. Não haverá aplicação de reajuste, revisão ou repactuação de valores, em estrita observância à 

Cláusula Terceira, item 3.3, do contrato originário. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da dotação orçamentária a seguir: 

 

Órgão: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 

Unidade: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 

Funcional Programática: 01.122.0016.2374 – Apoio as ações administrativas 

Natureza De Despesa: 3.3.90.36.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – PF 

Sub-elemento: 3.3.90.36.14.00.00 – Locação de Imóveis 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não vinculados de impostos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato 

Administrativo nº 006/2025-CMA, que não conflitarem com o presente Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

6.1. O presente Termo Aditivo será publicado, por extrato, nos meios oficiais de divulgação dos atos 

administrativos da Câmara Municipal de Ananindeua, em atendimento ao princípio da publicidade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  

7.1. A Câmara Municipal de Ananindeua, designará, em ato próprio, servidor(a) responsável pela 

fiscalização do referido aditivo. 
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E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 

Ananindeua/PA, 12 de janeiro de 2026. 
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ALICE VIEIRA DO REGO SILVA 

CPF nº 663.630.471-53 

Administradora: DIDA II HOLDINGS LTDA 

CNPJ nº 58.339.876/0001-47 

LOCADORA 
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